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ESTADODO RIO GRANDEDOSUL '
PODER LEGISLATIVO DE BALNEÁRIO PINHAL

"Uma Praia de Todos"

PROJETO DE LEI Nº. 01, DE 11 DÉ JANEIRO DE 2022.

FIXA ÍNDICE DE REVISÃO GERAL E

ANUAL DA REMUN~RAÇÃO · DOS

VEREADORES DA CASA LEGISLATIVA,

NOS TERMOS DO ART. 37 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

1

~rt. 1°. Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a proniover a reposição
salarial dos Vereadores em exercício.

' "

Art. 2°. O índice a ser aplicado sobre a remuneração dos Vereadores em exercício

ocorrerá na ordem de 10,06% conforme o índice IPCA, acumulado nos últimos 12

meses, a ser pago a partir do mês dejaneiro de 2022.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Pinhal, 11 de janeiro de 2022
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISMTIVO DE BALNEÁRIO PINHAL
"Uma Práia de Todos":

I

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 01, DE 11 DE JANEIRO DE 2022.

O presente projeto de lei tem por objetivo, a reposição salarial dos vereadores em
exercício.

. .
Para qúe ocorra o equilíbrio financeiro, o índice a ser aplicado sobre a remuneração

dos Vereadores, deverá ocorrer na ordem de 10,06% conforme o índice IPCA, '

.acumulado nos últimos 12 meses, ·a ser pago a partir do mês de janeiro de 2022 .
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